
                                    Requerimento nº _____, de 2024
(Do Sr. Paulo Litro)

Requer  a  redistribuição do PL nº  1.252,  de  2024,  para

análise de mérito na Comissão de Turismo.

Senhor Presidente,

 Nos termos art. 140, combinado com a alínea “a”, do inciso XIX, art. 32,

ambos  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  na  qualidade  de

Presidente  da  Comissão  de  Turismo,  requeiro  a  redistribuição  do  PL

1.252/2024,  que  “Altera  o  Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943  -

Consolidação das Leis do Trabalho, e a Lei 7.064, 06 de dezembro de 1982,

que dispõe sobre a situação de trabalhadores contratados para prestar serviços

no  exterior,  para  dispor  sobre  a  contratação  de  brasileiros  por  navios  de

cruzeiros  marítimos  internacionais”,  para  que  seja  incluída  a  Comissão  de

Turismo – CTUR no rol das Comissões permanentes que devem se manifestar

sobre o mérito deste Projeto de Lei.

JUSTIFICATIVA

 O PL 1.252/2024 “tem como objetivo impedir que milhares de brasileiros

que trabalham em navios de cruzeiros internacionais, que navegam em águas

internacionais, percam seus empregos ou deixem de ser contratados por serem

obrigados a se submeterem a legislação trabalhista brasileira”. 

A Lei nº 11.771/2008 (Lei Geral do Turismo) estabelece dentre os seus

objetivos promover “a inclusão social pelo crescimento da oferta de trabalho” e *C
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“a  implementação  de  políticas  que  viabilizem  a  colocação  profissional  no

mercado de trabalho”. Não há como legislar sobre este assunto sem passar

pelo aspecto da política nacional de turismo, razão pela qual se faz necessário

o  pronunciamento  da  Comissão  de  Turismo  em  relação  à  competência

estabelecida nas alíneas “a”, do inciso XIX, art. 32, do Regimento Interno desta

Câmara dos Deputados.

 Nesse sentido, a redistribuição da proposição à CTUR é fundamental

para enriquecer o debate e garantir que o tema seja analisado por um grupo de

parlamentares com maior afinidade e conhecimento sobre a área temática em

questão.

Diante do exposto,  é que submeto este requerimento a consideração

para que a matéria seja apreciada na Comissão de Turismo. 

Sala das Sessões, ____ de _________ de 2024

Deputado Paulo Litro

PSD/PR
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